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Oliveira do Balrro carmara municipal

Procedimento Concursal Comum n.° 4/PCC/2023

Atan®1
Métodos de salegiio

Aos catorze dias do més de abril do ano de dois mil e vinte e trés, reuniu o Jur designado para o
procedimento concursal comum, na modalidade de relagéo de emprego plblico por tempo indeterminado,
para 1 (um) posto de trabalho previsto & néio ocupado no Mapa de Pessoal do Municiplo de Oliveira do
Baliro na carreira e categoria de Assistente Operacional na drea de Servigo de Manuteng#io, por deliberagfio
de Cémara Municipal, datada de 30 de margo de 2023, com o objetivo de fixar os parAmetros de avallagéio,
@ sua ponderacho, a grelha classificativa e o sistema de valorago final de cada método de selegfio.
O Juri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1 - Requisitos de Admissfio: Escolaridade obrigatéria, para além dos legalmente pravistos;

2 - Métodos de Selego a aplicar no procedimento: nos termos do disposto no artigo 36.° da LTFPF,
conjugada com o artigo 17.° e 0 n.° 2 do art.® 18 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, sertio aplicados
os métodos de selecao obrigatérios, a Prova de Conhecimentos Prética (PCP) = a Avaliagiio Psicolégica
(AP) complementados pelo método facultativo, a Entreviaia de Avallagiio de Competdncias (EAC). —

Os candidatos que se encontrem na situagéio do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela Lei n.® 35/2014,
de 20 de Junho (candidatos que estejam cumprir ou a executar a atribuiglio, competéncla ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagaio
de requalificagio que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicBo, competéncia ou
atividade), desde que néio expressem, por escrito, no formuléario, o afastamento dos métodos de selaglo
obrigatérios, realizarfio a Avallaglio Curricular (AC) @ a Entrevista de Avallagiio de Competéncias
(EAC).

21 - P nhaclm P); visa avaliar os conhecimentos profissionais e as

competéncias técnicas dos candidatos necessdrias ao exercicio da funcdo, incldindo sobre conteldos de
natureza especlfica direitamente relacionados com as exigéncias da fungo e reveste a natureza prética,
com duragéo de 80 minutos. A classificagsio resulta da soma eritmética da valorizag#io obtida em cada dos
seguintes parAmetros de avaliaco:
A - Atitude perante a tarefa: avaliagéio do interesse, empenho sentido de responsabilidade e confianga em
8i proprio antes e durante a execucao da tarefa — pontuac&o méxima de 4 valores:
B — Escolha dos materais, ferramentas e utensilios: apreciacdo da utilklade dos materials, ferramentas e
utensliios adequados na execugfio da tarefa — pontuagéio méxima de 4 valores;
C - Regras de seguranca do trabalho; avallagéo do conhecimento das normas e procedimentos de
seguranca exigidos para ¢ desempenho da tarefa — pontuagéio méaxima de 4 valores;
D- Qualidade e rapidez da execucéio da farefa: apreciagio do dominio téchicoe a rapidez com que executa
cometamente a tarefa — pontuagdo méxima de 8 valores.
A Prova de Conheclmentos Prética é expressa numa escala de 0 g 20 valores, valorada até as centésimas,
com uma valoragio final de 70%.
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2.2 - il Pgicol P): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptidGes,

caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um
progndstico de adaptaglio s exigéncias do posto de frabalho a ocupar, tendo como referéncla as
competéncias, Organizagéio e Método de Trabalho, Trabalho em equipa e Cooperagéio, Relacionamento
interpessoal e Toler@incla & presstio e contrariedades, @ 6 valorada, através das mengdes classiflcativas de
Apto e Naio apto, sem expresssio na férmula de classlficacio final dos métodos de seleglo;——-—

2.3 - AvaligcSio Currlculgr (AC): visa avallara qualificacfio dos candidatos, designadaments, a habilltagbo
académica ou profissional, a relevéncia da experiéncla adquirida e a formag#o realizada, o tipo de fungbes
exercidas e a avaliagio de desempenho, que se encontrem devidamente comprovadas, numa escalade 0
a 20 valores, até 4s centésimas, com uma valoragéio final de 70%, obtida de acordo com os seguintes
subfactores:
2.3.1 - Habllitactes literérias (HL): avallar a titularidade de um grau académico ou a sua equiparagio
legalmente reconhecida:
Escolaridade obrigatéria — 18 valores;
Superlor & escolaridade Obrigatéria - 20 valores;
Para efeitos de valoraqao da habllitagfio académica, esclarece-se que 86 serd considerada a Habiltac@io
Académica devidamente ; anto idéneo e concluida até ao termo do prazo de
apresentat;ao de candidaturas. .-
2.3.2 - Formacfio profissional (FP): Frequéncla de agbes de formagio e aperfeigoamento profissional
relacionadas com a érea funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que devidamente comprovadas,
néio sendo valoradas as que néo estiverem relacionadas com a area funcional. Apenas séio consideradas
agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o nimerc de horas ou de
dias de duragio da a¢ho e a data de realizacéio. Sempre que do respetivo certificado néio conste o nimero
de horas de duragfio da formag8o, considerar-se-& que cada dia de formagéio & equivalente a seis horas e
cada semana & cinco dlas. A valorizagBo seréd afribuida tendo em conta o somatério do niimero de horas
das agbes de formag#o frequentadas, nos seguintes termos:
Sem formagéio — 0 valores;
Formacéo relacionadas com o posto de trabalho, com durac8io total até 10 horas - 6 valores; —————-
Formag#o relacionadas com o posto de trabalho, com duragao tolal de 11 horas a 24 horas - 12 valores; —
Formag#o relacionadas com o posto de trabalho, com durago total de 25 horas a 49 horas- 16 valores; —
Formag#io relaclonades com o posto de trabalho, com duragéio total de mals 50 horas- 20 valores,
A classificagfio nesie subfactor nio pode ultrapassar os 20 valores.
2.3.3. - Expetléncia profissional (EP): avallar ¢ nivel de desanvolvimento e variedade de conhecimentos
profissionals apreendidos no exercicio efetive de fungbes em atividades anterlores, em que seré
considerado o desempenho efetivo de fungdes com Incidéncia sobre & execucdio de atividades inerentea
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabllizado o tempo de experiéncia
detido pelo candidato no exercicio de fungbes colocado a concurso, desde que devidamente comprovados
respeitantes & 4rea de atividede a que se destina o procedimento concureal, numa escala de 0a20
valores, avaliados da seguinte forma:
Sem experiéncia — 0 valores, )
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Até 3 anos — 10 valores;
2 3 anos e < 4 anos — 12 valores;
2 4 anos & < 5 anos — 14 valores;
& 5 anoe @ <8 anos — 16 valores;— e
2 6 anos e < 7 anos - 18 valores;
2 7 anos - 20 valores e
2.3.4, - Avallac8io de Desempenha (AD) relativa ao dltimo periodo de avaliagio em que o candidato cumpriu
ou executou atribulcéio, competéncia ou atividade idénticas s do posto de trabalho a ocupar:
Desempenho inadequado - 0 valores;
Desempenho adequado - 10 valores;
Desempenho reievante - 16 valores;
Desempenho excelente - 20 valores:
2.3.2.4 - Face ao disposto na allnea c) do n.° 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro, &
atribuida uma pontuaglio de 12 valores aos candidatos ndo possuam, por razles que nfo lhe sejam
Imputdéveis, avaliagio do desempenho relativa ao periodo a considerar (limo periodo de avaliago), desde
que apresentem documento comprovativo emitide pelo respetivo servigo de erigem, mencionando tal facto.
2.3.2.5 - Para efeitos de classificaglio da Avaliagio do Desempenho, esclarece-se que apenas seré
considerada a Avaliago do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira
expressamente a avaliaghio final, mediante a respetiva mengéio qualitativa e quantitativa, ———-—u ..
2.3.2.8 — A avaliago curricular & expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificaco final obtida
através da média aritmética ponderada das classificacdes dos elementos a avaliar de acordo com a
seguinte formula:
AC = (35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD)
trevigip de aciio do Compei AC): visa determinar e avaliar mediante uma relagsio
interpessoal e de forma objetlva @ sistemética, as capacidades profissionals e pessoais do candidato, as
quais se encontram vertidas nas competéncias constantes do perfil de competéncias e que em seguida se
reproduzem:
A - ORGANIZACAQ E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades
e realizé-las de forma meté6dica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
« Verifica, previamente, as condigbes necessérias & realizacéio das tarefas:
* Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada execuco do trabalho:-
* Reconhece o que é prioritério e urgente, realizando o trabatho de acordo com esses critérios;
+ Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materials que utiliza;
B - TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAQ: Capacidade para se Integrar em equipas de trabalho e
cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
* Integra-se @m equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habitual;
* Tem habituaimente uma atitude colaborante nas equipas de trabalhc em que particlpa; —
*Partilha informag8es e conhesimentes cotm os colegas e disponibiliza-se para os apoiar, quando solicitado;
* Contribui para o desenvolvimento ou manutengio de um bom ambiente de trabalho;
C - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Capacidade para interagir, adequadeamente, com pessoas com
diferentes caracteristicas, tendo uma atitude facilitadera do relacionamento e gerindo as dificuldades e
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eventuals conflitos de forma ajustada. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
= Tem um trato cordial e afédvel com colegas, superiores e os diversos utentes do servigo; ———--—————
= Trabalha com pessoas com diferentes carateristicas;
= Perante conflitos mantém um comportamento estédvel @ uma postura profissional;
¢ Afirna-se perante os outros, sem ser autoritdrio nem agressivo;
D - TOLERANCIAA PRESSAQE CONTRARIEDADES: capacidade para lidar com situagdes de presséio e
com as contrariedades de forma adequada e profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes
comportamenios:
» Mantém-se produtive mesmo em amblente de pressfo;
o Perante slituagdes dificeis mantém o controlo emocional @ discemimente profissional;
» Consegue gerir de forma equillbrada as exigéncias profissionais;
* Acelta as criticas e contrariedades;
2.4.1 — Para avaliar cada competéncia seré utillzada a seguinte metodologla:

| N&io demonstra nenhum comportamento assoclado & competéncia em avaliagio 0,00 valores
j Demonstra 1 dos comportamentos associado 4 competéncia em avallagio 1,25 valores
| Demonstra 2 dos comportamentos assoclado 2 compet@ncia sm avaliagso [ 2,60 valores
: Demonstra 3 dos comportamentos associado 4 competéncia em avallagio 3,75 Valores
| Demonstra 4 dos comportamentos assoclado & competéncia em avaliagio 5,00 Valores

2.4.2 - A classificag8io a atribuir a cada candidato sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com uma
valorac8o final de 30%, e resultara da seguinte formula:
EAC=A+B+C+D
2.5 - Os candidatos que compare¢am ao(s) método(s) de selecfio com atraso de 15 minutos, relativamente
&1 hora referida na convocatéria, ficam impedidos de realizar o(s) método(s) de selegfic, considerando como
motivo de exclusfic a n&o comparéncla aoc método.

3 - E excluldo do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorag8o inferior a 9,5 valores ou de
N&o apto, hum dos métodos, néo lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

4 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portarla, a valorago final @ a consequente a ordenagfio final dos
candidatos que completem o procedimento, com aprovacéo em todos os métodos de selecéo aplicados, &
efetuada por ordem decrescente da média arlimética ponderada das classificagtes quantitativas obtidas
em cada método de seleco, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte férmula:
CF (classificagfo final) = (70% x PCP) + (30% x EAC) ou
CF (classificaglio final) = (70% x AC) + (30% x EAC),
conforme o especificade no ponto 2.1,
5 —Em caso de igualdade de valoragfio entre candldatos, o critérios de preferéncia a adotar serfio o
previstos no artigo 24.° da Portaria n,® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate apds aplicagéo
dos referidos critérios, serfo utliizados os seguintes:
1.° melhor classificagfio obtida na competéncla Tolerncla 4 pressfio e Contreriedades;
2.° melhor classificacéic obtida na competéncia: Crganizago e método de Trabalho;
3.° melhor classificagiio obtida na competéncia: Trabalho de equipa e cooperacéio;
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8 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de getembro, todos 08 métodos de
selecéio, tém carater eliminatorio, pelo que, & excluide do procedimento concursal o candidato que obtenha
uma valorag#io inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, bem como o que obtenha um resultado
de “Né&io Apto” e ainda o que nio compareca a qualquer um dos métodos de selegfio,

Por nada mais ter sido tratado, deu-ge por encsrrada a reunitio da qual se lavrou a presente ata que depois
de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri. e

Presidents do Jarl:

il
Af
(™

Paulo Jose Matias ‘e Aradjo, Chefe de Diviséo

Vogels Efstivoe:

|"-'-.‘I
[ZhiceCaeulul
Fatima Rosdrio Jacinto Vieira de Carvalho, Técnica Superior, na aus8ncia da primeira vogal efetiva

f
|
# 1 | ) C

José Eduardo dos Saﬁt&s Ferreira de Jesus, aﬁearragado upéracional
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